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PROCESSO N.°: 19140/15 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

INTERESSADA: MARLI KWITSCHAL LAPEZAK 

RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 

ACÓRDÃO N.° 1906/17 – PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA. Pensão. Atendimento dos requisitos legais. Instrução Normativa n.° 

117/2016. Manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal com 

escopo reduzido pelo registro. Ministério Público de Contas pela 

inconstitucionalidade da Instrução Normativa n.° 117/2016. Não manifestação do 

Parquet sobre o tema quando da aprovação da Instrução Normativa. Legalidade e 

registro do ato. 

RELATÓRIO 

Trata-se de pensão concedida à senhora MARLI KWITSCHAL 

LAPEZAK, viúva do senhor Eugênio Lapezak, falecido em 25/11/2014. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, à peça 12, 

opina pela legalidade e registro do ato, fazendo análise com escopo reduzido, nos 

termos da Instrução Normativa n.° 117/2016. 

Por sua vez, o Ministério Público de Contas, à peça 13, argumenta 

que a Instrução Normativa n.° 117/2016 padece de inconstitucionalidade ao restringir 

a atuação ministerial. Também entende que a instrução é ilegal por outros 

argumentos, que expõe de modo pormenorizado em seu Parecer. 

Esse é o relatório. 

 

PROPOSTA DE DECISÃO 

O Ministério Público de Contas manifestou-se nos mesmos termos em 

diversos outros processos deste Tribunal, os quais já foram objeto de análise na 

Primeira e na Segunda Câmara. 
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Como exemplos, cito o Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara, 

de relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e o 

Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara, de relatoria do Excelentíssimo 

Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 

Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3138/2016 da Segunda Câmara: 

A Instrução Normativa 117/06 foi objeto de processo 
específico (28738-0/18) o qual,  apesar de não haver sido 

encaminhado ao Parquet para emissão de opinativo, foi colocado em 
discussão em sessão Plenária, havendo o Órgão Ministerial se 
manifestado, única e exclusivamente, em relação à previsão do 

exame em lotes, não tecendo qualquer comentário acerca do 
disposto no art. 7°. Assim, entendo imprópria a insurgência contra o 
Diploma vergastado em processos de atos de pessoal.  

Ressalvo que o comando do art. 2° da Instrução Normativa, 
em rápida leitura, pode transparecer contrariedade ao princ ípio do 
livre convencimento do juiz, devendo ser interpretado de acordo com 

as diretrizes gerais dos processos administrativo e civil, não 
restringindo o exame a ser realizado pelo Órgão Ministerial e pelo 
Relator, que possuem ampla liberdade para apurar questões que 

entendam merecer maiores averiguações.  

Insta salientar, outrossim, que a IN 117/16 apenas será 
aplicada aos processos anteriores à implementação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal, visando possibilitar um exame mais  

aprofundado dos processos que forem sendo apresentados a esta 
Corte (utilizando-se o referido sistema informatizado), sem, contudo,  
afastar a investigação de irregularidades que venham a ser 

identificadas nos processos mais antigos. 

Quanto ao mérito do feito, considerando os documentos 
acostados aos autos, bem como os pertinentes dispositivos legais, 

endosso que merece acolhimento a manifestação da COFAP. 

 

Transcrevo trecho do Acórdão n.° 3338/2016 da Primeira Câmara: 

Em apertada s íntese, no exerc ício do poder auto 

regulamentar, previsto no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113/2005,  
a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, no uso da competência 
que lhe é atribuída pelo art. 194 do Regimento Interno, encaminhou 

ao Gabinete da Presidência projeto de Instrução Normativa autuado 
sob nº 287380/16, que teve por objeto, especificamente, o 
estabelecimento dos “critérios de análise e parâmetros de 

conformidade do Sistema” para os atos sujeitos a registro, a que faz  
remissão expressa o §4º do art. 299-A combinado com o parágrafo 
único do artigo 298, ambos do mesmo Regimento, em observância à 

regra do parágrafo único do art. 193. 

Oportuno ressaltar que o projeto foi aprovado na sessão do 
Tribunal Pleno de 12.05.2016, inclusive, com a manifestação 

favorável expressamente consignada pelo Procurador Geral do 
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Ministério Público de Contas em exercício, e essa decisão, contida no 

Acórdão nº 2110/16 - Pleno, transitou em julgado em 03.06.2016 
(peça nº 13 dos autos originais).  

Além disso, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em 

conjunto com a Diretoria Geral, em 27.04.2016, ou seja, mais de duas 
semanas antes da sessão plenária mencionada,  promoveu, na Sala 
de Reunião deste Tribunal, reunião específica com a convocação de 

todos os Procuradores do Ministério Público de Contas para 
discussão dos termos desse mesmo ato normativo, ocasião em que,  
mesmo com a presença da maioria dos membros, não foi 

apresentada proposta contrária àquela aprovada em Plenário.  

Dentro desse contexto, carece de qualquer amparo a 
insurgência do Ministério Público de Contas, não apenas, em termos 

abstratos, pelo injustificado inconformismo com a busca deste 
Tribunal pela maior eficiência na utilização de recursos humanos e 
tecnológicos no exercício de suas competências, consignado na 

motivação da Instrução Normativa nº 117/2016, mas, pelo seu 
descompasso, em termos concretos, com a legalidade do 
procedimento de aprovação, inclusive, daquele que antecedeu sua 

elaboração, a partir de propostas dos órgãos e unidades institucionais  
envolvidas.  

Apenas em complementação, vale ressaltar que, com a 

aprovação da referida instrução normativa, não se cogita de qualquer 
forma de cerceamento à atividade do douto Ministério Público de 
Contas, que permanece, por óbvio, com sua hígida competência para 

o apontamento de fatos específicos que, em tese, possam impedir o 
registro de qualquer ato de pessoal, prerrogativa essa que, contudo,  
no caso concreto, deixou de ser pontualmente exercida. 

 

Acompanho o entendimento que, consensualmente, tem prevalecido 

nas duas Câmaras deste Tribunal. Ressalto, como nos Acórdãos citados, que 

durante a discussão da Instrução Normativa n.° 117/2016, o Ministério Público de 

Contas se limitou a questionar o julgamento em lote, mas não entrou no mérito de 

quaisquer outros elementos, os quais questiona nos presentes autos, após o trânsito 

em julgado do processo que aprovou a referida Instrução Normativa.  

A análise com escopo reduzido não impede que, caso sejam 

encontradas falhas em um processo específico, este não possa ser analisado com 

maior detalhamento e que suas falhas não possam ser trazidas à tona pelo douto 

Parquet.  

A referida Instrução Normativa foi aprovada sem vícios processuais 

e seu conteúdo obedece aos princípios da Administração Pública, em especial a 

eficiência. Desta forma, acompanho o entendimento da Coordenadoria de 

Fiscalização de Atos de Pessoal pela legalidade e registro das presentes admissões.  
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Pelo exposto, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da 

República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 

1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005, proponho que 

o Tribunal considere legal e determine o registro de pensão concedida à senhora 

MARLI KWITSCHAL LAPEZAK, viúva do senhor Eugênio Lapezak, falecido em 

25/11/2014. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, 

nos termos propostos pelo Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, 

considerar legal e determinar o registro de pensão concedida à senhora MARLI 

KWITSCHAL LAPEZAK, viúva do senhor Eugênio Lapezak, falecido em 25/11/2014. 

Integraram o quorum os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 2017 – Sessão n.° 14. 

 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente  


